
INDICAÇÃO Nº 106/2025 

 

AUTORES: VEREADORES MATHEUS VICENTE DA COSTA E CLAUDIA 

PADIM DIAS OLIVEIRA. 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao 

senhor Dartagnan Ramos Queiroz, Secretário Municipal De Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, solicitando a plantação de 

árvores frutíferas nas áreas verdes de nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 

 

Cuidar do Meio Ambiente é um dever de todos, mas principalmente cabe a nós 

pessoas públicas, criar ações para tornar nossos espaços verdes mais comuns e mais 

ecológicos, com a plantação de árvores frutíferas temos uma contribuição grandiosa, 

tanto para a biodiversidade de aves e outros animais que se alimentam desses frutos, 

quanto para o meio ambiente em si, ajudando a regular a temperatura e a melhorar a 

qualidade do ar. 

Destaco ainda os benefícios de pomares frutíferos na educação ambiental, visto 

que esses ambientes podem ser utilizados como locais de aprendizado, ensinando sobre 

a importância da agricultura, da proteção da natureza e da responsabilidade do cuidado 

com o planeta. 

É de grande importância destacar, que para serem viáveis e funcionais os 

pomares deverão contar com espécies frutíferas regionais e adaptativas as nossas 

condições climáticas, a exemplo disso temos: mangueiras, jabuticabeiras, bananeiras e 

laranjeiras que são espécies de nossa região. 

Diante disso, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a 

fim de promover a plantação de árvores frutíferas contribuindo diretamente com o meio 

ambiente da nossa cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, 07 de 

março de  

2025. 

     MATHEUS VICENTE DA COSTA                       CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA 

    VEREADOR                                                      VEREADORA 


